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 Ata da reunião realizada no dia 15/06/2022, às 10:00 horas, na Rua Dr. Mesquita, 

340, Centro – Itaboraí - RJ, onde se reuniram a Sra. BEATRIZ MACIEL CAETANO 

DUPIM, Pregoeira e sua equipe de apoio, composta pelo Senhores - VICTOR HUGO 

BARCELLOS GONZALEZ,  KARLOS WAGNER TONELLI DE MELO, FELIPE MESSAS 

SIQUEIRA ALVES, FELIPE FERNANDES VIANNA, RAPHAEL RAMOS MAGALHÃES, 

ANSELMO MARRA SILVA DE OLIVEIRA e DHIEGO MONTEIRO DE ANDRADE – e as 

senhoras  ANNA KAROLINE DOS SANTOS RODRIGUES e NÁDIA RODRIGUES DA 

SILVEIRA GIMARÃES, criado pelo Decreto Executivo n.º 23, de 27/03/2009 e 

designada pela Portaria n.º 1082/2022, de 03/05/2022, para iniciar  o PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 003/2022 – FMS, para "AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 

COLOSTOMIA PARA ATENDER O POLO DE OSTOMIZADOS PARA O EXERCÍCIO 

DE 2022". Compareceram ao certame e foram credenciadas as empresas GREEN 

DIST. DE MEDIC. LTDA, EMPROMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, ZHC 

PHARMA LTDA e ESPECIFARMA COM. DE MEDICAMENTOS E PROD. 

HOSPITALARES LTDA. Passamos para a abertura das propostas de preços, onde a 

empresa GREEN apresentou proposta no valor de R$396.963,00 (Trezentos e noventa 

e seis mil, novecentos e sessenta e três reais), a empresa EMPROMED apresentou 

proposta no valor de R$2.024.755,50 (Dois milhões, vinte e quatro mil, setecentos e 

cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), a empresa ZHC apresentou proposta no 

valor de R$693.164,00 (Seiscentos e noventa e três mil, cento e sessenta e quatro 

reais)  e a empresa ESPECIFARMA apresentou proposta no valor de R$749.690,00 

(Setecentos e quarenta e nove mil, seiscentos e noventa reais). Passamos para a fase, 

onde: 
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 A empresa EMPROMED apresentou menor valor para os itens 5, 6, 16,17, 18, 

19, 20, 21, 22, 23, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 37, 39, 40, 41, 44 e 45, perfazendo o 

valor de R$1.304.227,50 (Um milhão, trezentos e quatro mil, duzentos e vinte e sete 

reais e cinquenta centavos). 

 A empresa ESPECIFARMA apresentou menor valor para os itens 1, 2, 3, 4, 7, 

11, 12, 13, 14, 26, 32, 36 e 38, perfazendo o valor de R$409.148,00 (Quatrocentos e 

nove mil, cento e quarenta e oito reais). 

 A empresa ZHC apresentou menor valor para os itens 8, 9, 10, 15, 24, 25, 42 e 

43, perfazendo o valor de R$300.930,00 (Trezentos mil, novecentos e trinta reais).  

 Conforme o item 11.6 do edital, para que a fase de habilitação seja iniciada, a 

fase de amostras deverá ser acompanhada do parecer técnico sobre o atendimento das 

especificações dos licitantes classificados em primeiro lugar: 

"11.6.1. O licitante melhor classificado ficará 
sujeito a apresentação de amostras, 
devidamente identificadas com o nome da 
empresa, número do processo na embalagem 
original de comercialização e rótulo de acordo 
com a legislação vigente (número do lote, data 
de fabricação, prazo de validade, razão social e 
endereço do fabricante e nome do responsável 
técnico), com instruções de uso em português, 
advertências, precauções, método de 
esterilização (se for o caso) e o número de 
registro do produto na ANVISA, no prazo 
máximo de 03 (três) dias quando solicitado pelo 
Secretaria Demandante, sob pena de 
desclassificação." 
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 No início da reunião, informamos as empresas presentes que na data de ontem 

14/06/2022 às 13:44h recebemos um e-mail da empresa MEDICAL CENTER, sem 

identificação do cnpj ou responsável pela solicitação, no qual denunciava uma suposta 

indicação de marca nas especificações dos itens do certame em tela, solicitando o 

cancelamento do certame ou readequação no Termo de Referência. 

 Encaminhamos um documento via e-doc (sistema de comunicação interna da 

Prefeitura) no qual solicitava a manifestação do Secretário Municipal de Saúde, 

juntamente com o corpo técnico que desenvolveu o Termo de Referência, visto que, a 

Comissão de Licitações não possui quaisquer tipo de capacidade técnica para avaliar o 

fato.  

 Mediante isto, até o presente momento, não recebemos o retorno da Secretaria 

Municipal de Saúde, sobre o prosseguimento ou adiamento do certame, entendemos 

que o conteúdo da denúncia chegou de forma repentina, contrapondo a produção da 

resposta, por esse motivo, a Comissão não teria autonomia de decidir pelo adiamento 

do certame, sem que essa solicitação viesse de maneira formal pelo Ordenador de 

Despesas, além de não haver outro tipo de pedido de esclarecimento ou impugnação 

sobre nenhum tema do objeto. 

 Nesse diapasão, antes que a fase de apresentação das amostras seja iniciada, 

solicitamos que a Secretaria Municipal de Saúde, venha se manifestar mediante 

documento formal, explicitando com argumentos plausíveis sobre o prosseguimento ou 

não deste objeto, tomando as medidas cabíveis para reavaliar o instrumento 

convocatório, se houver pertinencia nos fatos alegados pela denunciante. 
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 Registra-se: A empresa GREEN FARMA retirou-se do certame antes do término 

desta ata. Nada mais havendo a registrar, encerro a reunião às 12:40h. Após lida e 

achada conforme, vai por mim assinada, pelos membros da equipe de apoio e pelos 

licitantes que permaneceram até o final desta ata. 

 
 
 
Beatriz Maciel Caetano Dupim      Karlos Wagner T. de Melo 
Pregoeira - mat. 45.152        Equipe de apoio - mat. 30.069 

  
 
 
 

Nádia Rodrigues S. Guimarães      Nilma Moreira da Silva  Anna Karoline S. Rodrigues     
 Equipe de apoio - mat. 2.184     Equipe de apoio – mat. 7.418   Equipe de apoio - mat. 44.741
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Equipe de apoio    Equipe de apoio   Equipe de apoio 
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